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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 607/2025, sancionada em 26 de maio de 2025, cria o Dia da Educação Pública no Município de Santo André-
PB, a ser comemorado anualmente em 31 de outubro, com fundamento no inciso III do Art. 43 da Lei Orgânica
Municipal, no inciso II do Art. 153 do Regimento Interno da Câmara e na Lei Federal nº 12.345, de 9 de dezembro de
2010. A data comemorativa assegura a realização de eventos, aulas, palestras e comemorações nas escolas e creches
municipais, ficando o Poder Executivo autorizado a custear todas as despesas decorrentes. A lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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